
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 085 

De 20 de setembro de 2023. 

Altera o Decreto 083, de 13 de 

setembro de 2023 e dá outras

disposições. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA, 
MARIA CLARA PRADO RIBEIRO ROLLEMBERG, no uso das atribuições que

lhe são conferidas nos termos da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO, a necessidade de readequação do

local para acomodação do público; 

CONSIDERANDO, a realização de desfiles cívicos nos

povoados Maniçoba e Bomfim na data anteriormente aprazada; 

DECRETAR: 

Art. 1 º . Convoca a realização da etapa municipal da 1ª

Conferência das Juventudes, com o tema "Reconstruir no Presente, construir o 

Futuro: Desenvolvimento, Direitos, Participação e Bem Viver", a ser realizada 

no dia 28 de setembro de 2023, em Divina Pastora, Sergipe. 

Art. 2°. Permanecem inalteradas as demais 

determinações do Decreto 083, de 13 de setembro de 2023. 

publicação. 

Art. 3° . Este Decreto entra em vigor na data de sua

Gabinete da Prefeita Municipal de Divina Pastora, 
Estado de Sergipe, ao vigésimo dia do mês de setembro de dois mil e vinte e 

três. 

� do..a. �� 
Maria Clara Prado Ribeiro Rolle� 

Prefeita Municipal 
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